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CNPJ/CPF: 07.469.933/0001 -71

Foxr: (92) 3672-2300

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2405

ArrvrDADE: Transmissão de Energia Elétrica

it Souto C. Junior
Geren no exercício da Diretoria Técnica

GOVEPXO D,O ESÍÂDO

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(92) 2123-6721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manausy'AM

INScruÇÃo EsrADrrAL: 04.21 5.062-0

F,rx: (92) 98146-4808

PRocEsso Ne: 04971T106

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nri 563/13-03

O IN§TITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: GERA AMAZONAS - Gêradora de Energie do Amazonas S.A.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoNDÊNch: Rua Comendador Gutemberg Barbosa, n' 02,
Ponta Negra, Manaus-AM.

LocÂLrzAÇÃo DA ATTIDADE: Linha de Transmissâo de 69 kV, Gera Santo Agostinho

- SE Ponta Negra, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma linha de transmissão de energia elétrica -
LT de 69 kV, entre as subestaçôes SE GERA Santo Agostinho e SE Ponta Negra,
com 1,88 km de extensão.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEcRAD,loon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Anos.

A teneão:
. Estâ licença é composta de 08 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprim€nto/âtendimento sujeitará â sua invalidação e/ou âs penalidades previstâs em rormas.
r Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ d€ve perman€cer na localização da atividade e exposta d€ formâ visível (fr€nte e

verso),

Manaus-AM. 2 10§z ÃEl
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Juliano Marcod V{lente' DirctorP*l«ren
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.âm.gov.br
twitter. com/lpâemAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O. Nq 563/13.03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785

de 24 dejulho de2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0497 fl106.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Apresentar anualmente a este IPAAM, cronogrzrma de manutenção periódica da

fazia de servidão da Linha de Transmissão de 69 kV SE GERA Santo Antônio- SE
Ponta Negra e respectivos relatórios das ações realizadas.

8. Apresentar e manter atualizado durante vigência da Licença. o Certificado Técnico
Federal - CTF, expedido pelo IBAMA


